
                         

  

 EDITAL Nº 004/2022 
 

 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E 
AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS. 

 
A Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá, por meio da Comissão Coordenadora do Processo Seletivo 
Público, no uso de suas atribuições legais, torna público que realizará Processo Seletivo Público para 
preenchimento de vagas e formação de cadastro de reserva de Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e 
Agentes de Combate as Endemias (ACE), com vistas à Contratação Temporária, regendo-se pelo artigo 198, 
§§ 4º e 5º da Constituição Federal de 1988, Lei Federal nº. 11.350/2006, Lei Municipal nº 1.738/2014, Lei 
Municipal nº 2069/2018, Portaria GM nº 2.436/2017, Lei Nº 13.595/2018, Portaria de Consolidação GM/MS nº 
06/2017 e mediante as condições especiais estabelecidas neste Edital e seus Anexos. Processo nº 3407/2021. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 Este Processo Seletivo Público será regido pelo presente Edital e realizado pela Comissão de Processo 
Seletivo Público, instituída pelo Decreto Municipal nº 591/2021, de 20 de Abril de 2021; Decreto Municipal nº 
1024/2021, de 14 de Julho de 2021; Decreto Municipal nº 1334/2021, de 22 de Outubro de 2021 e Decreto 
Municipal nº 107/2022, de 21 de Fevereiro de 2022.  

 
2. DA PUBLICIDADE         
2.1 As publicações oficiais deste Edital de Processo Seletivo para Agentes Comunitários de Saúde e Agentes 
de Combate as Endemias dar-se-ão por meio da afixação no mural interno da Secretaria de Saúde de Santa 
Maria de Jetibá e Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá, situada à Rua Dalmácio Espíndula, nº 115, 
Centro, Santa Maria de Jetibá e no site do Município de Santa Maria de Jetibá, por meio do endereço 
eletrônico: www.pmsmj.es.gov.br. 
 
3. DAS ATRIBUIÇÕES DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS E AGENTE DE COMBATE AS 
ENDEMIAS - ACE 

 
3.1. ATRIBUIÇÕES DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS: 
a) Realizar diagnóstico demográfico, social, cultural, ambiental, epidemiológico e sanitário do território em 

que atuam, contribuindo para o processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe;  
b) Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos, em especial aqueles 

mais prevalentes no território, e de vigilância em saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de 
ações educativas individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da comunidade, incluindo 
a investigação epidemiológica de casos suspeitos de doenças e agravos junto a outros profissionais da 
equipe quando necessário;  

c) Realizar visitas domiciliares com periodicidade estabelecida no planejamento da equipe e conforme as 
necessidades de saúde da população, para o monitoramento da situação das famílias e indivíduos do 
território, com especial atenção às pessoas com agravos e condições que necessitem de maior número de 
visitas domiciliares; 

d) Identificar e registrar situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância 
epidemiológica relacionada aos fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de 
transmissão de doenças infecciosas e agravos;  

e) Orientar a comunidade sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas de 
prevenção individual e coletiva;  

f) Identificar casos suspeitos de doenças e agravos, encaminhar os usuários para a unidade de saúde de 
referência, registrar e comunicar o fato à autoridade de saúde responsável pelo território;  

g) Informar e mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras 
formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores;  

h) Conhecer o funcionamento das ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à utilização 
dos serviços de saúde disponíveis;  

i) Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde;  
j) Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais de 

relevância para a promoção da qualidade de vida da população, como ações e programas de educação, 
esporte e lazer, assistência social, entre outros;  

 
 
 



                         

  

k) Trabalhar com adscrição de indivíduos e famílias em base geográfica definida e cadastrar todas as 
pessoas de sua área, mantendo os dados atualizados no sistema de informação da Atenção Básica 
vigente, utilizando-os de forma sistemática, com apoio da equipe, para a análise da situação de saúde, 
considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do 
território, e priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local;  

l) Utilizar instrumentos para a coleta de informações que apoiem no diagnóstico demográfico e sociocultural 
da comunidade;  

m) Registrar, para fins de planejamento e acompanhamento das ações de saúde, os dados de nascimentos, 
óbitos, doenças e outros agravos à saúde, garantido o sigilo ético;  

n) Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à Unidade 
Básica de Saúde - UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento 
de indivíduos e grupos sociais ou coletividades;  

o) Informar os usuários sobre as datas e horários de consultas e exames agendados;  
p) Participar dos processos de regulação a partir da Atenção Básica para acompanhamento das 

necessidades dos usuários no que diz respeito a agendamentos ou desistências de consultas e exames 
solicitados;  

q) Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da categoria, ou outra 
normativa instituída pelo gestor municipal;  

r) Poderão ser consideradas, ainda, atividades do Agente Comunitário de Saúde, a serem realizadas em 
caráter excepcional, assistidas por profissional de saúde de nível superior, membro da equipe, após 
treinamento específico e fornecimento de equipamentos adequados, em sua base geográfica de atuação, 
encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência: aferir a pressão arterial, inclusive no 
domicílio, com o objetivo de promover saúde e prevenir doenças e agravos; realizar a medição da glicemia 
capilar, inclusive no domicílio, para o acompanhamento dos casos diagnosticados de diabetes mellitus e 
segundo projeto terapêutico prescrito pelas equipes que atuam na Atenção Básica; aferição da 
temperatura axilar, durante a visita domiciliar; realizar técnicas limpas de curativo, que são realizadas com 
material limpo, água corrente ou soro fisiológico e cobertura estéril, com uso de coberturas passivas, que 
somente cobre a ferida; e orientação e apoio, em domicílio, para a correta administração da medicação do 
paciente em situação de vulnerabilidade. Os ACS só realizarão a execução dos procedimentos que 
requeiram capacidade técnica específica se detiverem a respectiva formação, respeitada autorização 
legal. 

s) Exercer as atribuições constantes na Lei Nº 11.350 de 05 de outubro de 2006 e Lei Nº 13.595 de 05 de 
janeiro de 2018; 

t) Exercer outras atribuições que lhes sejam destinadas por legislação específica da categoria, ou outra 
normativa instituída pelo gestor municipal. 

 
3.2. ATRIBUIÇÕES DO AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS: 
a) Realizar diagnóstico demográfico, social, cultural, ambiental, epidemiológico e sanitário do território em 

que atuam, contribuindo para o processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe;  
b) Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos, em especial aqueles 

mais prevalentes no território, e de vigilância em saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de 
ações educativas individuais e coletivas, na Unidade Básica de Saúde - UBS, no domicílio e outros 
espaços da comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos de doenças e 
agravos junto a outros profissionais da equipe quando necessário;  

c) Realizar visitas domiciliares com periodicidade estabelecida no planejamento da equipe e conforme as 
necessidades de saúde da população, para o monitoramento da situação das famílias e indivíduos do 
território, com especial atenção às pessoas com agravos e condições que necessitem de maior número de 
visitas domiciliares;  

d) Identificar e registrar situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância 
epidemiológica relacionada aos fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de 
transmissão de doenças infecciosas e agravos;  

e) Orientar a comunidade sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas de 
prevenção individual e coletiva;  

f) Identificar casos suspeitos de doenças e agravos, encaminhar os usuários para a unidade de saúde de 
referência, registrar e comunicar o fato à autoridade de saúde responsável pelo território;  

g) Informar e mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras 
formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores;  

h) Conhecer o funcionamento das ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à utilização 
dos serviços de saúde disponíveis;  

i) Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde;  



                         

  

j) Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais de 
relevância para a promoção da qualidade de vida da população, como ações e programas de educação, 
esporte e lazer, assistência social, entre outros;  

k) Executar ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica ou coleta de reservatórios de 
doenças;  

l) Realizar cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de 
prevenção, intervenção e controle de doenças, incluindo, dentre outros, o recenseamento de animais e 
levantamento de índice amostral tecnicamente indicado;  

m) Executar ações de controle de doenças utilizando as medidas de controle químico, biológico, manejo 
ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores;  

n) Realizar e manter atualizados os mapas, croquis e o reconhecimento geográfico de seu território;  
o) Executar ações de campo em projetos que visem avaliar novas metodologias de intervenção para 

prevenção e controle de doenças;  
p) Desenvolver ações educativas e de mobilização da Comunidade relativas ao controle das doenças e 

agravos. 
q) Executar ações de controle de doenças/agravos interagindo com os Agentes Comunitários de Saúde e 

Equipe de Atenção Básica. 
r) Registrar as informações referentes às atividades executadas. 
s) Realizar identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham 

importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais. 
t) Mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de 

intervenção no ambiente para o controle de vetores. 
u) Exercer as atribuições constantes na Lei Nº 11.350 de 05 de outubro de 2006 e Lei Nº 13.595 de 05 de 

janeiro de 2018;  
v) Exercer outras atribuições que lhes sejam destinadas por legislação específica da categoria, ou outra 

normativa instituída pelo gestor municipal. 
 
4. DOS CARGOS, CARGA HORÁRIA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E PRÉ-REQUISITO PARA O 
EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES 

 
Cargo 

Carga 
horária 

semanal 

Vencimento 
Mensal 

 
Pré-requisitos para o exercício da atividade 

Agente de 
Combate às 
Endemias 

40 horas/ 
semanais 

R$ 1.550,00 
(Hum mil, 

quinhentos e 
cinquenta  Reais) 

- Ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos de idade; 
- Haver concluído o Ensino Médio (quando não houver 
candidato inscrito que preencha o requisito acima, poderá 
ser admitida a contratação de candidato com ensino 
fundamental, que deverá comprovar a conclusão do 
ensino médio no prazo máximo de três anos - item 6.1 do 
presente Edital).  
- Ser brasileiro nato ou naturalizado;  
- Estar quite com as obrigações eleitorais e militares e 
estar em pleno gozo de seus direitos políticos e civis; 
- Estar apto, física e mentalmente, não apresentando 
deficiência que o incapacite para o exercício das 
atribuições do cargo constantes nos itens 3.2 do Edital; 
- Não enquadrar-se nas vedações relativas à acumulação 
de cargo público, contidas nos incisos XVI, XVII e § 10 do 
art. 37 da Constituição Federal de 1988, alteradas pela 
Emenda Constitucional Nº 19/98; 
- Não possuir rescisão de contrato temporário por justa 
causa ou rescisão de contrato de cargo público por justa 
causa nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, ficando claro 
que a verificação posterior de tal ocorrência acarretará 
rescisão justificada do contrato de trabalho. 
 - Concluir com êxito o Curso Introdutório para Agente de 
Combate às Endemias, que será disponibilizado pela 
plataforma digital AVASUS, cujo a apresentação do 
certificado será obrigatório e possui caráter eliminatório. 



                         

  

 
4.1. O Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias cumprirão jornada de trabalho de 40 
horas semanais podendo ser convocado para jornada de trabalho de campo e campanhas em finais de 
semana e feriados quando necessário, sendo obrigatório o comparecimento de acordo com a escala de 
trabalho estabelecida pela Secretaria de Saúde, sendo realizada a devida compensação. Caso o profissional 
não compareça conforme convocação, poderá sofrer as penalidades cabíveis.  
 
5. DO NÚMERO E DO LOCAL DAS VAGAS DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
5.1. DO NÚMERO DE VAGAS PARA AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
 

Código do Cargo Cargo Número de Vagas 

01 Agente de Combate às Endemias 02 + CR* 

 
5.2. DO NÚMERO E LOCAL DAS VAGAS PARA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE: o processo 
seletivo público visa o preenchimento de 19 (Dezenove) vagas de ACS e 88 (Oitenta e oito) vagas para 
Cadastro Reserva de Agente Comunitário de Saúde - ACS, para as comunidades participantes, conforme 
Tabela abaixo: 
 

LOCAL DAS VAGAS 

Agente 
Comunitário 
de Saúde 

40 horas/ 
semanais 

R$ 1.550,00 
(Hum mil, 

quinhentos e 
cinquenta  Reais) 

- Ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos de idade; 
- Haver concluído o Ensino Médio (quando não houver 
candidato inscrito que preencha o requisito acima, poderá 
ser admitida a contratação de candidato com ensino 
fundamental, que deverá comprovar a conclusão do 
ensino médio no prazo máximo de três anos - item 6.1 do 
presente Edital).  
- Residir na área geográfica por onde concorrerá a vaga, 
desde a data da publicação do Edital do processo seletivo 
(art. 6º, I, Lei 11.350/2006); 
- Ser brasileiro nato ou naturalizado;  
- Estar quite com as obrigações eleitorais e militares e 
estar em pleno gozo de seus direitos políticos e civis; 
- Estar apto, física e mentalmente, não apresentando 
deficiência que o incapacite para o exercício das 
atribuições do cargo constantes nos itens 3.1 do Edital; 
- Não enquadrar-se nas vedações relativas à acumulação 
de cargo público, contidas nos incisos XVI, XVII e § 10 do 
art. 37 da Constituição Federal de 1988, alteradas pela 
Emenda Constitucional Nº 19/98; 
- Não possuir rescisão de contrato temporário por justa 
causa ou rescisão de contrato de cargo público por justa 
causa nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, ficando claro 
que a verificação posterior de tal ocorrência acarretará 
rescisão justificada do contrato de trabalho. 
 - Concluir com êxito o Curso Introdutório para Agente 
Comunitário de Saúde, que será disponibilizado pela 
plataforma digital AVASUS, cujo a apresentação do 
certificado será obrigatário e possui caráter eliminatório.   

Código 
do Cargo 

 
EQUIPE 

LOCALIDADES DE ABRANGÊNCIA: DELIMITAÇÃO DE 
ÁREA – microárea do ACS 

Nº. DE 
VAGAS 

02 
ESF ALTO 

RIO 
POSSMOSER 

Barracão do Rio Possmoser, inicia na residência Marlene 
Neuman; Luciano Janke divisa com Itarana; Ademar 
Branderburg divisa com Itarana; Elmira Jatrow divisa acs 
Beatriz, Ivor Hartiwig divisa com Itarana; ultima casa do 
Lindomar Lutdk na divisa com ACS nova (Rio Plantoja),  
finaliza na divisa com área da acs Vera na casa Claudinei 
Gaiba. 

CR 



                         

  

03 
ESF ALTO 

RIO 
POSSMOSER 

Inicia na casa da acs Vera segue na ES nos lados direito e 
esquerdo; sobe na entrada do Eitel Sager até Arno Jastrow 
divisa com Alto Santa Maria e entrada dos Tressmann, segue 
BR até a casa da Verinha  Ludtke  e entrada no Barracão na 
subida dos Vilwock divisa com acs Marlene. 
 

CR 

04 
ESF ALTO 

RIO 
POSSMOSER 

Inicia na divisa Baixo Rio Plantoja na  casa da Anilda Berge; 
segue Adelmo Jastrow; Levi Dubke divisa com acs Silvana; até 
Alceniu Jonas, Sifrith Jastrow divisa com acs Marlene,  entrada  
grota Novalino Friedrich  até a Sina Tech última casa, divisa 
com acs nova Rio Veado) 

01 + CR 

05 
ESF ALTO 

RIO 
POSSMOSER 

Inicia na casa do Dório Seidler toda a ES,  Rio Veado até o bar 
do Grau, Entrada do Onoir Evaldo dando a volta encontrando a 
BR na casa da Erna Tech; entrada do Egnaldo Andreatta até 
divisa com  acs Joice Alto Santa Maria. 

01 + CR 

06 
ESF ALTO 

RIO 
POSSMOSER 

Depois da Igreja luterana em sentindo casa da Olga Meier até 
a casa Arlindo Kurth divisa com Ediana acs (Potratz) e São 
Sebastião do Meio casa  Valdemiro Kosanke divisa 
Irielma; divisa  granjas Marguardt no Luiz Potratz acs Ana 
Paula; Entrada da Igreja  até Ademar Jastrow divisa com Alto 
Santa Maria, seguindo até a Mariana Nass divisa acs Vera; 
entrada Eduardo Shultz última casa da grota. 

CR 

07 
ESF ALTO 

RIO 
POSSMOSER 

Inicia na quadra da Igreja Luterana, toda a principal, as ruas 
laterais, morro da cesan, entrada da ponte Arno Hartwig até a 
casa Ismael Jastrow , rua da Unidade de Saúde até a divisa 
acs Iricelma na ponte;  Divisa no depósito do Dicher ao lado da 
casa ACS Vera 

01 + CR 

08 
ESF ALTO 

RIO 
POSSMOSER 

Iniciando na Ponte principal passando pela Grota de Lindalva 
Butzlaff Flommol e finalizando na residência de Evaldo Stieg 
em Rio Parasita, fazendo divisa com ACS Beatriz (ESF Rio 
Possmoser). 

CR 

09 
ESF ALTO 

RIO 
POSSMOSER 

Residência do Sr. Laudir Hartwig, Claudia Helena Holz Escola 
Cabeceira de Rio Possmoser, Rio Plantoja –  Rio Cristal – 
Lindolfo Schulz (divisa com Afonso Claúdio), até a casa do 
Florêncio Shifelbenin divisa com Afonso Claudio; divisa com 
Silvino Brandemburg Granja Atalia. 

CR 

10 
ESF ALTO 

RIO 
POSSMOSER 

Residência da Sra. Érica Krause, Divisa com ACS Marlene 
(ESF Rio Possmoser) e Eleomar Felberg, Residência da Sra. 
Adelia Stieg Kruase e Gerson Jastrow (divisa com Alto São 
Sebastião), Divisa com Alto Jatibocas. 

01 + CR 

11 
ESF ALTO 

SANTA 
MARIA 

Alto Santa Maria – Termina em Amilton Schulz. Inicia em Davi 
Strey e termina na residência de Arlindo Felbherg, Rio Lamego 
– Inicia na residência de Adelino Braum e termina na 
residência de Adriano Waiandt, e finaliza na residência de Levi 
Rogge. 

CR 

12 
ESF ALTO 

SANTA 
MARIA 

Alto Santa Maria – Inicia na residência da Sr. Selene Tesch, 
passando pela residência da Sra. Marineuza Waiandt, 
passando pela ponte, Sr. Darcy Friedrich, passando pela  
residência do Sr. Dalmácio Schiliewe indo até a residência da 
Sra. Jucilete Martinelli Chaves. 

CR 

13 
ESF ALTO 

SANTA 
MARIA 

Alto Santa Maria – Inicia na residência do Sr. Alberto 
Schroeder, passando pela residência do Sr. Henrique Pissoler, 
Sr. Elizeu Schulz, Valdemiro Tesch, indo até a residência do 
Sr. Raimundo Plaster. 

CR 

14 
ESF ALTO 

SANTA 
MARIA 

Alto Santa Maria – Inicia na residência da Sra. Isidoro Pissoler, 
passando pela residência do Sr. Alvin Hamer, Sr. Floriano 
Brandt, Sr. Evaldo Braum, Escola Família, Sr. Ervin Tesch, 
Grota Gering, Heliomar Schumach, finalizando na residência 
da Sra. Jandira Pissoler. 

CR 



                         

  

15 
ESF ALTO 

SÃO 
SEBASTIÃO 

Alto São Sebastião – inicia na residência do Sr. Florêncio 
Barth, passa pela Fazenda Kerchoff, passando pela Unidade 
de Saúde e finalizando na residência do Sr. Edivaldo Ponath. 

CR 

16 
ESF ALTO 

SÃO 
SEBASTIÃO 

Alto São Sebastião – inicia na residência do Sr.Juarez Abeldt, 
passando pela residência do Sr.Darli Kuhn, Florêncio Schroeder, 
Igreja Missuri até a residência da Srª.Marciele Storch. 

01 + CR 

17 
ESF ALTO 

SÃO 
SEBASTIÃO 

Alto São Sebastião – inicia na residência da Srª. Raquel 
Krause, Fazenda Franz Boldt, divisa com Jatibocas e Limoeiro. 

CR 

18 
ESF ALTO 

SÃO 
SEBASTIÃO 

Alto São Sebastião –  inicia na residência da Srª.Zelinda 
Kosanke até Delfino Luck; Inicia bo sítio do Sr. Hermes 
Kerchoff indo até o Sr.Theodoro Manske, passa pela residência 
da ACS Simônica Holz até Serra do Gelo. Passando pela 
residência do Sr. Valdevino Felberg, finalizando na residência 
Leopoldo Kepp. 

CR 

19 
ESF ALTO 

SÃO 
SEBASTIÃO 

Alto São Sebastião –  inicia na residência da Sr.Rogério Tesch, 
passa cemitério e faz divisa com São Sebastião do Meio, inicia 
residencia Valdemar Berger e finaliza na residencia do Osmar 
Behrendt. Escola Vitor Ponath, passa pela residência do 
Erasmo Eggert finalizando na residência do Geraldo Conradt. 

CR 

20 
ESF ALTO 

SÃO 
SEBASTIÃO 

Alto São Sebastião – iniciando do Bar do Geraldo Conradt, 
divisa em Alto Jatibocas, entrada do Cemitério do Stange, 
inicia na casa do Srº Armando Schulz, finalizando em Rio 
Parasita. 

CR 

21 

ESF BARRA 
DO RIO 

POSSMOSER 
E BARRA DO 
RIO CLARO 

Rio Claro – Inicia na residência de Geraldo Braun, passando 
por Eliseu Stich, por Evilani Stich, divisa com Arnaldo Borkardt, 
Helmut Holz, Angelo Lucht, Sivaldo Reinholz, Alvino Goerl, 
Anizio Felz, Emilio Janke, Izidoro Otto, Emilio Waiandt, Julia 
Schmidt. 

CR 

22 

ESF BARRA 
DO RIO 

POSSMOSER 
E BARRA DO 
RIO CLARO 

 
Rio Claro - Arnaldo Borchardt até a Igreja Católica, e outro lado 
até Josuel Reinholz. Outra parte indo até a residência de 
Sérgio Plaster. 
 

CR 

23 

ESF BARRA 
DO RIO 

POSSMOSER 
E BARRA DO 
RIO CLARO 

Barra do Rio Claro – Inicia na residência de Eraldo Ninke, 
passando pela residência do Sr. Jordão Rogge, Dr. Dalmácio 
Buss, indo até a residencia do Sr. Magno Bruno. 

CR 

24 

ESF BARRA 
DO RIO 

POSSMOSER 
E BARRA DO 
RIO CLARO 

Alto Rio Triunfo, Barra do Rio Possmoser, iniciando na residência 
da Sr.ª Alice Kosanke Haee, passa pelo bar do Clone, seguindo 
pela Emcapa fazendo divisa com ACS Genilda Ferberg. 

CR 

25 

ESF BARRA 
DO RIO 

POSSMOSER 
E BARRA DO 
RIO CLARO 

 
Divisa com Alto Rio Possmoser na residência do Sr Jair Kurt, 
divisa com Alto Santa Maria residência Srą Marlícia Ponath e da 
Sra Vera Nilza Lopes de Oliveira, vai até a residência do Sr Arieles 
Stein onde faz divisa com São Sebastião do Meio,  passa pela Sra 
Flora Lucht Jastrow e termina na residência do Sr Lindolfo Potratz 
em Barra do Rio Possmoser. 

CR 

26 

ESF BARRA 
DO RIO 

POSSMOSER 
E BARRA DO 
RIO CLARO 

 
São Sebastião do Meio: Inicia na Escola São Sebastião do Meio, 
na residência do Sr. Euclésio Waiandt, divisa com ACS Vanderleia 
Braun (São Sebastião do Meio), divisa com Barra do Rio 
Possmoser no Morro do Deolindo Berger e com a ACS Ediania 
Mund, divisa com Alto Rio Possmoser (ACS Edna Mara Vilwock), 
passando no Sr. Erasmo Luft, Barra do Rio Possmoser até a 
residência da Sra. Angélica Potratz terminando  na residência da 
Elaine Schneider. 

01 + CR 



                         

  

27 
ESF VILA 

NOVA E VILA 
JETIBÁ 

Vila Nova e Vila Jetibá - Rua Guinter Bull - Geni Dettmann à 
Adelina W. Ludtke. 
Rua Frederico Stange - Iracida Schwambach  á Livia Hoffmann 
Rua Bertoldo Butzke -Campo Sosaite do Fabriício e todas as 
paralelas. 
Rodovia  Kurt Karl L. Kerckhoff - Sara dos Santos = Rua Projetada 
Gilda S Storch =Rua projetada Nelma Phufal .... Segue a Rodovia 
Kurth Karl até a residência da Elisangela Berger (Divisa com alto 
São Sebastião - ACS Verinha Bull). 

CR 

28 
ESF VILA 

NOVA E VILA 
JETIBÁ 

Vila Nova/Vila Jetibá- Rua 31 de outubro - Elvira Lenke Marquadt 
a Luciano Schulz 
Grota dos Schulz - galpão Edmilson Schulz a Ademar Schulz 
Subindo a 31 de outubro de Romeu Racelli a Sítio São Jorge alto 
são Luiz 
Rua Guilherme ott prédio antiga padaria doce sonha a Maria 
mansk e Martin Krause 
Rodovia Kurt kall l.kercoof Prédio antiga padaria doce sonho ao 
prédio de Alexsandro Lutdke 
Rua Martin verfluet -Prédio loja de Ração a Marilda da Victoria e 
Lorena Celestino camuzzi 
Rua: projetada do lado esquerdo do prédio da loja de Ração 
Rosilda Rodrigues dos Santos a Adelson Lauvres 
Rua: Sandra lutdke de Elzira Liebmann a Angelita Berendt 
Rua: Theodoro Emilio Guilherme Berendt de José Maria Soares 
Ferreira a Lenira N.Haesse. 

CR 

29 
ESF VILA 

NOVA E VILA 
JETIBÁ 

Vila Nova e Vila Jetibá - Início no supermercado Super Show  - 
Rua Guilherme Fleger até o Sr.Martin Plaster. Rua da Paz (De 
Donilio Coelho ate edificio Ageniza), Rua Alberto K. E. Marquardt 
(inicio Nivaldo kiefer a leomar Marquadt), Rodovia Kurt Karl L. 
Kerckoff (início na eliete Passos à Alcides Barbosa). Rua 
Lucyponath Marquadt (inicio Jefferson Ferrari a Adriana 
Possmoser). Rua Jose Muller (de Santina Marquadt ate reni 
Mungo). Rua Florêncio Bausen (de Deviane Camporez à 
Terezinha Cunha - lado direito). Rua Ludmila M da Silva (de 
Angelica Marquadt à Lenira Schulz). Rua Antonio Santos (de 
Rosineia Pego a bernardo Hoffman) Rua Robervaldo Jacob (de 
fabio Jacob a Marineide Lemke). Rua Alberto Marquadt ( marilda 
eggert). Rua projetada (Regilene Barbosa). 

CR 

30 
ESF VILA 

NOVA E VILA 
JETIBÁ 

Vila Nova e Jetibá - Rua Adalto Hilgert - paralelas Florinda jastrow 
a Lindaura kosanke. Rua emilio Bart - escadaria (predio laranja a 
laurita assunção. Rod. Kurt karl L. Kerkcoff - avenida principal 
(Iracema F. de Oliveira a Valdir Herzog. Rua Arno Bull (predio 
cinza a Nelzeni Bull. Rua paralela. Rua Lucia Kuster Bull (Nirvania 
kuster a Isabel bausen). Rua Guinter Bull (cecilia Hoss a 
Terezinha tesh). rua Vera Stange (silvana N. schulz a casa do 
Pastor joao). rua henrique Hoffman e Rua Rodolfo jastrow - 
paralelas. 

CR 

31 
ESF VILA 

NOVA E VILA 
JETIBÁ 

Vila Nova e Jetibá - Rua Florêncio Bausen (somente do lado 
Equerdo da Rua (Erna k. Braun à Valdete Schwanz) Rua 
Antônio Santos (de lourdes Maria perpetuo à Cenira Gumes) 
Escadaria 2 (Rosangela Lampieri aElza Lahass) Escadaria 3 
(nataniele Alves Pansini à Edith Ratzke) Rua Germano 
Marquardt (Valdeci Naitz à Irene Penha de Souza) Rua Tereza 
Storch (valdemiro pinto à Floripes Ratzke) Rodovia Kurt Karl L. 
Kerckoff ( Luzimar Pereira à Igreja Evangelica de  Vila Jetiba) 
Morro do Rege (Simone Butzke à matuzalem) Cantinho do Céu 
(Zildete Schroeder à Luciene Chiabai) Rua 31 de Outubro 
(Silvana Sassemburg à Izabel Delboni) Rua Hillary P. Bertotti ( 
Devanir hasser à Eliene Klabund) Rua 1º de maio (Taina 
Bernardino a Nelzina Tesch) Rua Guilherme Jose Otto (vera 
Pisck a Elena malikoswi) 
 

CR 



                         

  

32 

 
ESF SÃO 

SEBASTIÃO 
DO BELÉM E 

RIO DAS 
PEDRAS 

Inicia Na Ponte Da Nutrivita No Sítio Holz, Cavalo Bahio, 
Seguindo Até o Restaurante Pontelinha, Igreja Luterana, 
Escola Hermann Berger, Mini Ceasa, Sítio Guará, Escola 
Pimentel Até Bailão Do "Lindim" 

CR 

33 

ESF SÃO 
SEBASTIÃO 
DO BELÉM E 

RIO DAS 
PEDRAS 

 
INÍCIO NAS PROXIMIDADES DA UNIDADE DE SAÚDE DO 
BELÉM, SERRALHERIA BOLDTH ATÉ A CASA DA CECÍLIA 
HOLZ SCHNEIDER, FAZENDA BORCHARDT, SÍTIO DOS 
LEMKE (FAZ PARTE DA ÁREA DE RIO DAS PEDRAS) 
 
 

CR 

34 

ESF SÃO 
SEBASTIÃO 
DO BELÉM E 

RIO DAS 
PEDRAS 

 
INÍCIO NA FÁBRICA DE CAIXAS RAASCH FAZENDO DIVISA 
COM RIO DAS PEDRAS (CASA DA LINDAURA SAICK) ATÉ 
PAULO KOSANKE, PASSANO PELA RESIDÊNCIA DO 
SENHOR ALFREDO FOESCH, SAINDO NA IGREJA 
LUTERANA DE BELÉM. 
 

01 + CR 

35 

ESF SÃO 
SEBASTIÃO 
DO BELÉM E 

RIO DAS 
PEDRAS 

 
INÍCIO NO VOLMAR WRUCK DIVISA COM BELÉM, COMEÇA 
NO GERALDO LEMKE QUE TAMBÉM FAZ DIVISA COM 
BELÉM E SEGUE ATÉ O A RESIDENCIA DO MURILLO 
ALVES, PASSA PELO POSTO DE SAÚDE ATÉ LINDOULFO 
SCHAEFFER E EDVIN PAGUNG, PASSA PELA FÁBRICA DE 
MANILHAS ATÉ A CASA DO VALDEMAR BRAUM QUE É 
DIVISA COM A MICRO 06, APÓS SEGUE DO DORVALINO 
ACKER ATÉ LAERCIO SCHNEIDER. 
 

CR 

36 

ESF SÃO 
SEBASTIÃO 
DO BELÉM E 

RIO DAS 
PEDRAS 

INÍCIO BAIXO SÃO SEBASTIÃO DE BELÉM E TODO 
CÓRREGO DO JAPÃO. 

CR 

37 

ESF SÃO 
SEBASTIÃO 
DO BELÉM E 

RIO DAS 
PEDRAS 

 
INICIO NA RESIDENCIA DA JOELZA HENKE, PASSANDO 
PELA CLARA HAPKE ATÉ VALDEMIRO REINHOLZ DIVISA 
COM CORREGO DO OURO, DEPOS SEGUE ATÉ GILDECI 
RODRIGUES DIVISA COM GENISA, SEGUINDO DO 
ALFREDO SCHULZ ATÉ VALDEMAR SCHNEIDER DIVISA 
COM RIO TRIUNFO, SEGUINDO DA IVONETE DENES ATÉ 
GORETE GOTARDO E ANTIGO TERRENO NO RENIEL 
BARDT SEGUINDO DA CASA DA TÂNIA BRAUM ATÉ A 
CASA DE DARLI FOESCH. 
 

01 + CR 

38 

ESF 
CENTRO/ANI
NHA HOLZ 

 

 
Inicia na Rodovia Galerano Afonso Venturini, vai até a ponte da 
igreja Jetibá, passando pelo Rua Projetada na residência do 
Sr.Ademar Potratz até o Sr. Liberto Huster, seguindo pelo Rua 
Rossalva Lopes Jacob na residência da Srª. Lindaura Berger até a 
Srª. Elizete Felberg, na Rua Augusto Germana Martim Vesper 
passando pela residência da Sr.ª Ana Ruer até Srª. Maria Pufhal 
dos Reis, na Rua Ana Jacob Vesper iniciando na residência do Sr. 
Valdir Schwanz até Amalia Schwanz, Rua Floriano Augusto Berger 
n aponte da Igreja Jetibá até a Srª. Madalena Wolfgram Rastke, 
passando pela Rua Marli Ramlow na residência do Arlindo 
Ramlow até o Sr. Renato Holz terminando na Rua Vila Verde na 
residência da Srª. Flora Schulz. 
 

01 + CR 



                         

  

39 

ESF 
CENTRO/ANI
NHA HOLZ 

 

Inicia na Rua Ladeira Walter Hugo Toipfer até a Srª Glorinha 
Jaquel, seguindo pela Rua Florêncio Augusto Berger na casa 
da Srª. Alma Marquardt Bellardt até o asfalto em direção à São 
Luís na casa do Valdomiro Vesper, passando pela Rua Nicolau 
Renke, na Rua Madre Cleria no prédio da Davi Littig até a casa 
pastoral católica, na rua Rolf Potratz da casa do Joel Mageski 
até a casa da Jandira Ferreira da Silva seguindo a Rua 6 de 
Maio, dando sequência a Av. Frederico Grulke da casa da 
Lindaura Maria Correa Berger indo em direção a Rua 26 de 
Julho terminando na Av. Frederico Grulke na residência da 
Wanuza Schulz Friedrich. 

CR 

40 

ESF 
CENTRO/ANI
NHA HOLZ 

 

Inicia na Rua Hera Alemã na residência da Srª Gabriela Schultz 
Hell vai até o consultório do Dr. Ticiano e a casa do Sr. Igor 
Kercoff, passando na Rua Martim Jacob na residência da Srª Lola 
Reblim Folz até a resindência da Sra Dora Wolfgran Backer, 
seguindo pela Rua Devald Jacob,na residência da Maria Vitória 
Rodrigues até a Sra Priscila Prata Galazzi. Rua dos Evangélicos 
até ao lado do correio e a Rua Erasmo Jacob com início no prédio 
7 de Setembro ate a residência do Sr Evanildo Kumm. 

CR 

41 

ESF 
CENTRO/ANI
NHA HOLZ 

 

Inicia AV. Frederico Grulke na residência do Arno Kerckoff até 
o posto Boa vista, passa pela Rua Alberto Berger na residência 
da Srª. Izaura Lauvers até o Edifício Liebermann, seguindo 
pela Rua Sigmar Toepfer na residência do Sr. Solimar Pinto até 
o Sr. Tiago (filho do gaúcho), terminando na Rua Eduardo 
Barth Berger (entrada ao lado da Mercearia Kuster). 

CR 

42 

ESF 
CENTRO/ANI
NHA HOLZ 

 

Inicia na Rua Luretana na residência nº101 à nº20 até a Srª. Erica 
Friedrich, passando pela Rua Waldemar Dettmann na casa nº 40 
até depois da oficina Hartwing, seguindo pela Rua Bertholdo Franz 
Henrique Hamlow na Lanchonete Timtim até a Lanchonete Teté, 
na Rua Augusto Jacob na prédio do Banco Bradesco até a oficina 
Schwambach, na Rua Camilo Vicina Mendonça Loja Bardô até o 
prédio da Izaurinha do CDO, seguindo pela rua Sofia Miestschink 
da casa nº152 até o final da rua sem saída, na Rua Guilherme 
Miertschink prédio da Mariah Cosméticos até igreja Adventista, na 
Rua Martin Jacob no prédio Irmãos Metralha até a loja de motos 
da subida da Rua dos Evangélicos. 

CR 

43 
ESF 

CARAMURU 
 

Inicia na residência da Srª. Helena Borchardt Lemke (divisa com 
ACS Mônica), descendo sentido centro de Caramuru, pasando 
pela ESF Caramuru passando pelo balanção e terminando no 
prédio da Academia (onde faz divisa com ACS Deomar). 

01 + CR 

44 
ESF 

CARAMURU 
 

 
Inicia em Alto Jetibá na residência do Sra. Marlene Prochow 
Potin, sobe até a divisa com Melgaço na residência da Sra. 
Elaine de Oliveria, divisa com Rio claro na residência do Sr. 
Izidoro Mund, divisa com Rio das Pedras com a ACS Genisa 
Ponath na residência da Sra. Dusnelda Espíndula e divisa com 
ACS de Rio das Pedras na residência do Sr. Darli Schroeder, 
finalizando em Alto Caramuru na residência da Sra. Helena 
Braun, divisa com ACS Lucinéia Zietlow. 
 

CR 

45 
ESF 

CARAMURU 
 

Alto Caramuru – divisas com Melgaço, Rio Claro, Caramuru 
(Santa Leopoldina). Inicia depois do Ifes na residência Srª 
Maria Helena Plaster Hifner, subindo até o Alto Caramuru na 
Fazenda Schultz (divisa com Caramuru/Santa Leopoldina), vai 
até a residência da Srª. Delma Kempim Bruan (divisa com 
Melgaço), desce até Alto Jetibá na residência da Srª Josefina 
Laurett Jansen (divisa com ACS Mônica). Na divisa com Santa 
Leopoldina desce até na residência do Sr Oswaldo Pereira, vai 
até a fazenda Boening (divisa com ASC Deomar) até na 
residência de Renata Schultz Ferreira onde termina a área. 
 

01 + CR 



                         

  

46 
ESF 

CARAMURU 
 

Caramuru – Inicia na casa da Sra. Claudete Bustke Sthur, 
passando pelo Centro de Caramuru, subindo para a divisa com 
Córrego Japão na residência da Sra. Devani C. Gomes, divisa 
com Rio das Pedras na residência da Sra. Glorinha Rogge, 
passando pelo Fazendo Boschardt e terminando na residência 
da Srª Silvinha Gums. 

CR 

47 
ESF 

CARAMURU 
 

Caramuru – Inicia na residência da Sra. Margarida D. Zambom 
(divisa com São Sebastião de Belém ACS Elisangela Dina 
Hell), passando pela residência da Sra. Rosalina Hammer 
(divisa com ACS Dora Holz),  na residência da Sra. Zezinha 
Ebert (divisa com ACS Denise Aparecida Elias), descendo para 
Caramuru de Baixo (onde tem divisa com Santa Leopoldina)  
finalizando na residência da Sra. Tania P. Schaeffer 

CR 

48 
ESF 

CARAMURU 
 

Caramuru – inicia na divisa com Santa Leopoldina na residência 
da Srª Glorinha Knaack, passadno pelo centro de Caramuru 
sentido Vila Nass, subindo até residência da Srª Luciene Dalmann, 
terminando na casa da Srª Joilma de Jesus da Silva 

CR 

49 

ESF 
GARRAFÃO 

– RIO 
LAMEGO 

Garrafão - Divisa com ACS Sônia (ESF Garrafão/RL), Otto 
Schroeder, Gilberto Otto, Alfredo Stuhr, Alfredo Prasser, divisa 
com ACS Joice T. Schliwe , Erica Kutz, Córrego Simão, Geovane 
Reinholz, Monica Soraia Araújo, divisa com Rio Sabino. 

01 + CR 

50 

ESF 
GARRAFÃO 

– RIO 
LAMEGO 

Garrafão – Divisa com ACS Cristiane, passando por Juraci 
Schiliwe, Vanadeth Schulz,, Germano Tesch, Clovis Braum, 
Denira Shroeder, Adelário Neimog, Adilson Araújo, divisa com 
ACS  Terezinha de Alto Santa Maria. 

CR 

51 

ESF 
GARRAFÃO 

– RIO 
LAMEGO 

Garrafão - Inicia na residência da ACS Marilza, Elizeu Wudtke, 
Arnaldo Lahass,Daury Brandt, Valdemar Schwanz, Renata 
Gonçalves finalizando no  Ademir Salomão. 

CR 

52 

ESF 
GARRAFÃO 

– RIO 
LAMEGO 

 

Rio Lamego - Divisa com ACS Angélica (ESF Alto Santa Maria), 
Igreja Luterana, Rio Lamego, Nilza Ott Borchardt,Alfredo 
Schwuanz, Darli Janke, Neuza Vieria Regonini, Divisa com ACS 
Marilza e Cristiane (ESF Garrafão/RL) e ACS Deisi Zyring (ESF 
Barra do Rio Claro), Sr. Ramiro M. de Aguir e divisa com Alto Rio 
Ponte (Domingos Martins). 

CR 

53 

ESF 
GARRAFÃO 

– RIO 
LAMEGO 

Alto Rio Lamego - Divisa com ACS de São João do Garrafão 
inicia no Elizeu Strey, pasando por João Wudtke, Cemitério, 
Fazenda Espíndula, Levi Lahass, Daniel Zibel, divisa com ACS 
Marilza (ESF Garrafão/RL) finalizando no Dorio Brandt 

CR 

54 
ESF 

RECREIO 
 

Recreio - Divisa com Recreio na residência do Helmut Zaager, 
próximo ao galpão de Odílio Gums. Divisa com Virada na 
granja de Valdemiro Berger, divisa com São Luís na residência 
de Tobias Corona. Divisa com o pinteiro do Helmar Gums até a 
casa da Lucinete Marquardt (divisa com São Luis). 

CR 

55 
ESF 

RECREIO 
 

Recreio – inicia na Unidade de Saúde passando pela Avenida Otto 
Thomm, seguindo o calçamento até a Residência de Valdir 
Felicidade. Segue pela estrada sentido de Santa Teresa, 
abatedouro Stange, até a residência Anísio Schaeffer. Divisa com 
Santa Teresa, na residência de Nodir Stelser. Segue em direção a 
Serra dos Pregos até a residência de Valdemar Klemz. 

CR 

56 
ESF 

RECREIO 
 

Recreio – inicia na residência da Srª Florinda l. Gums, sentido 
a Recreio passando pela casa Pastoral, entra a esquerda e vai 
até na casa do Srº Liberto Kosanke passando pela residência 
de Waldemar Gums, retorno no prédio do Bráulio Gums 
pegando a Vila Bem Te Vi, oficina do Srº Guilherme Buss, 
entra na grota da família Marquardt e Buss até a casa do Srº 
Florêncio Schneider, retorno ao asfalto indo na grota do Srº 
Floriano Otto, retorno ao asfalto pegando a esquerda a família 
Gums e Luxinger finalizando na Parada Ramos. 
 

CR 



                         

  

57 
ESF 

RECREIO 
 

Alto Recreio/Recreio – Divisa com São Luís no Horto Municipal, 
divisa com Caldeirão na residência de José Fernandes F. Filho, 
divisa com Santa Luzia na residência de Lourival Buss, passando 
pela Igreja Luterana, Igreja Católica, entrada a direita até o Sítio 
do Sr. Alberto Buss, segue reto até a residência de Pacífico de 
Souza, estrada de Recreio até a residência de Wilson Pelacani, 
depois da residência do Sr. Pacífico de Souza, entrando à 
esquerda e indo até o final da estrada na residência do Sr. Ademar 
Jacob.  Sítio da Sra. Otília e todo entorno. 

CR 

58 
ESF 

RECREIO 
 

Recreio - Passando pela barragem na residência do Srº 
Marciano Ratzke, seguindo pelo sítio Ponath, até Rio Novo, 
divisa com Rio Bonito até no terreno do Srº Paulo Lima, 
seguindo pelo Rio Novo até a divisa com São José do Rio 
Claro na fazenda da Srª Angela Caldas Fagundes. Retorna até 
a igreja católica de São Sebastião de Recreio e retorna 
novamente até a divisa com Santa Teresa na residência do Srº 
Tilinho Schneider. 

CR 

59 
ESF 

RECREIO 
 

São José do Rio Claro - Inicia na residência de Lazaro Schultz 
seguindo na principal até a Igreja Católica, entrada a esquerda 
até a residência de Franscisco Herzog (divisa com a  ACS 
Isabel) e a casa de Adriana Gonçalves (divida com  Santa 
Teresa), segue a estrada principal da igreja Católica até a 
residência de Amélia Steiner Freitas.  Cabeceira do Rio Bonito 
– início da residência de Isalina Frank Bebler até a casa de 
Verena Bromerschenkel seguindo até a residência de Nelsina 
Blank (divisa com Santa Teresa). 
Rio Bonito - início na residência de Elaine Hoffman, divisa com 
a microarea 07 (descoberta) segue sentido cabeceira do rio 
Bonito até a casa de João Batista. 

CR 

60 
ESF 

RECREIO 
 

Suíça/Rio Bonito -  Inicia na residência de Laura Schultz, entra 
para Rio Bonito, granjas Bromerschenkel, seguindo até a divisa 
em São José do Rio Claro com a ACS Elaine Hoffmann, divisa 
com Rio Novo (residência de Marcia Falk), descendo até a 
residência do Srº Ozias Alvarenga e José Falk, passando pela 
residência de Rodrigo Hofmann e Augusto Lahass, até o 
asfalto no morro do Marquardt (sítio Zanatto). 

01 + CR 

61 
ESF RECREIO 

 

Rio Bonito/Recreio – Inicia no restaurante do Japonês subindo 
sentido à Santa Maria de Jetibá, entrada no muro da barragem à 
esquerda, seguindo o asfalto até a entrada de Recreio. Subindo à 
direita pela estrada em frente ao Cemitério, sentido Recreio 
entrando a esquerda até as granjas GL e também até a ponte 
(fazendo divisa com a ACS Débora). 

CR 

62 
ESF SÃO LUÍS 

 

Alto São Luís - Rua Alberto Berthold Henrique Klabunde, Rua da 
Amizade, Rua Amile Gomes Brito, Rua Fernando Haese, ua 
Malvim Trabach, Rua Rio São Luís, Ladeira Carlos Guilherme, 
finalizando na zona rural. 

CR 

63 
ESF SÃO LUÍS 

 

Bairro São Luís – Rua Henrique João Júlio Kuster, Grota Pagine, 
Sítio Krause, Ruas Adolfo Wofgran, Rua Emília Dobruns, Erasmo 
Jacob e Vila Paraíso. 

CR 

64 
ESF SÃO LUÍS 

 

Bairro São Luís – Rua Alberto Bertholdo Klabunde, Rua Amália Hilz Boldt, 
Rua Arno Berger, Rua Emília Mansk Haese,parte da rod. Galerano Afonso 
Venturini (Vila Hammer) terminando na grota Hammer. 

CR 

65 
ESF SÃO LUÍS 

 

Bairro São Luís – Rua Henrique J.J. Kuster, Rua Vila Pavão, Sítio 
Stuhr, Rua Norte, Rua Norte, Sítio Kuster, Santa Luzia terminando 
Rua Arli Saager. 

CR 

66 ESF SÃO LUÍS 
Bairro São Luís – Rua Arno Berger, Rua Henrique Jacob, Grota da 
Leda Gums, Grota do Arno Erdmann, Grota dos Ortolan. 

CR 

67 
ESF SÃO LUÍS 

 

Bairro São  Luís – Rodovia Galerano Afonso Venturini, Rua Carlos 
Vesper, Rua Walter Dobruns Zona Rural, Rua 24 de junho, Rua 
Célia de Freitas, Rua Michael W. Vervolet, Rua Maria Pagung, 
Rua Alberto R. Gums, rua Carlos A. Gums. 

CR 



                         

  

68 
ESF SÃO LUÍS 

 

Bairro São Luís – Rua Sofia Henke Erdmann, Ruas Alfredo Kuster, 
Amália Joana Kuster, Augusta Maria de Oliveira, Bruno Jaco, 
Cogumelos, Emílio Agusto Alfredo Jacob, Leandro Koeler, Reinfrid 
Jaco, Rodolfo Kuster. 

CR 

69 
 

ESF SÃO LUÍS 
 

Rua Rodolfo  A. G. kuster, Henrique João Júlio Kuster, Rua Boa Vista, 
Rua Carlos Alberto Guilherme Gums, Rua Leomar Henke, Rua Walter 
Berthold Dobruns, Rodovia Galerano, Rua José Ribamar Pereira 
Silva, Rua Algusto Bertoldo Herdam, Rua Alfredo Kuster, Rua 
Henrique Frederico Sthur,Rua  Adriana Jacob, Josina Keppo. 

CR 

70 
ESF SÃO LUÍS 

 

Bairro São Luiz/ Serra do Gelo/ Alto Caldeirarão - Na divisa da Vila 
Hammer pelo lado esquerdo a parti do Bar da divisa com acs 
Josiane Cenira Fridrich Storch. Inicia á área pelo  lado esquerdo  
da Rodovia Galerano Afonso Venturini  pela famílias Wanderleia 
Duplke Braga até  José Maria Piveta retorna a entrada para 
Helmar Fridrich e Vale do Arlindo Shultz. Retorna para terreno 
familia Jacob, entra família Valdir Storch. Retorna para a via 
principal, seguindo sentindo escola passando a esquerda na 
família Maria Célia Storch, Irma Marquadt, Lucio Avilla, Eliomar 
Chagas, Nair knack, segue Almira Stoch e Marcelino Storch, 
retorna para terreno Lucio Avilla e segue a esquerda sentindo 
terreno Clemente Kopp passandp pela família Bening entrando 
para Hugo Knack, retorna a principal até a fazenda Alfredo Holz, 
pela esquerda Arlindo Neumann, segue sentindo Eneias Knack 
Chagas retorna até fazanda Alfredo Holz, Luiz Carlos retorna 
principal para fazenda Geraldo Galina pela esquerda seguindo as 
familias até Reinaldo Neumann. Retorna entrada principal na 
encruzilhada geraldo Galina segue a Belmiro Storch, Ediomar e 
famílias em todo vale, segue para a propriedade Sandro Mauri e 
Alonso mauri, Lenidio Storch, Zaldino Sipollat, Délio Omar Tenis, 
Paulo Pissaia e família Kutz e Knack, retorna para Rodovia 
Galerano Afonso Venturini, no Paulo Pissaia segue a entrada para 
família Theodoro Storch e Evandro Postinguel pela rodovia segue 
do lado esquerdo passando Rodrigo Loose continua pelo lado 
esquerdo até a divisa logo após a Igreja São Cristovão.  A 
esquerda na divisa segue até as famílias Behrend, Brandt e Tenes 
e João Paulo Moschem da Silva. 

01 + CR 

71 

ESF SÃO 
JOÃO DO 

GARRAFÃO I 
 

Rio Taquara - inicia na residência de Rosana Koelher (divisa 
com ACS Ilza), passando pela residência de Davi Strey, divisa 
com São Bento I na antiga residêdncia de Delfina Liebmon 
(atualmete casa vazia), disiva com Afonso Cláudio indo até a 
residência Joaquim Mulinore. 

CR 

72 

ESF SÃO 
JOÃO DO 

GARRAFÃO I 
 

Rio Taquarinha. Inicia na divisa com São Bento I na residência 
do Pastor Ismael Machado, divisa Rio Taquara, divisa com 
ACS Zenilda na residência Vanil Braum e divisa com o 
município de Afonso Claúdio na resindência de Francisco 
Kreitlow e Clara Schultz Schwanz 

CR 

73 

ESF SÃO 
JOÃO DO 

GARRAFÃO I 
 

São Bento II - inicia na residência de Taiz Pereira Strey Seibert 
onde é a divisa com Domingos Martins, disiva com Afonso 
Cláudio na residência de Geniulda Schafelen, divisa na Pedra 
do Garrafão no britador na residência de Davi Haese, divisa 
com São Bento I na residência de Ademar Schwanz 

CR 

74 

ESF SÃO 
JOÃO DO 

GARRAFÃO I 
 

São Bento I - inicia na divisa com Afonso Cláudio na residência de 
Daniel Schoffel, passando no Elmo Ruchdeschel e Dório Haese, 
divisa na Vila de cima (ACS Zenilda) no sítio do Gerente, divisa 
com Rio Taquarinha (ACS Ilza) na reidência de Alfredo Schmidt 
terminando na residência de Rita Pontes Ferreira. 

CR 

75 

ESF SÃO 
JOÃO DO 

GARRAFÃO 
II 
 

Rio do Queijo - inicia na residência de Leopoldo Ott, divisa com 
Rio Taquarinha, passando pela residência de Franciely Stich 
divisa com Afonso Claúdio, seguindo sentido residência do 
Edgar Kuster onde é a divisa com Alto Rio Plantoja, terminando 
na residência de Fredolino Zieltow onde é divisa com Rio 
Sabino. 

01 + CR 



                         

  

* CR - Cadastro Reserva. 

76 

ESF SÃO 
JOÃO DO 

GARRAFÃO II 
 

Pedra do Garrafão/Vila de São João do Garrafão (parte de baixo) - 
inicia na residência de Otto Tesch, passando pelo Artur Haese 
indo até Luciano Laurett, divisa em São Bento II na residência de 
Valtinho Cezáreo, divisa com Rio Lamego na residência de 
Adelson Lauvers, indo até a divisa com Domingos Martins na 
residência de Anelda Maria Schmidt e do Alfredo Haese. 

01 + CR 

77 

ESF SÃO 
JOÃO DO 

GARRAFÃO II 
 

Vila de Cima/Rio do Queijo - inicia na residência de Natália 
Cardoso onde faz divisa com a Vila de Baixo, passando pela 
residência de Eloara Dasilio onde faz divisa com São Bento I (ACS 
Flaviana), indo até a residência de Josiane Ap. Kraitlow onde faz 
divisa com Rio Taquarinha (ACS Ilza). 

CR 

78 

ESF SÃO 
JOÃO DO 

GARRAFÃO II 
 

Rio Sabino – iniciando na residência do Sr. Jucelino Lauvers, 
divisa com Rio Plantoja ACS Letícia (ESF Rio Possmoser), 
Antonio Ailton Andriz, Rodolfo Lauvers (divisa com antiga área do 
ACS John Leno - ESF São João do Garrafão), Florentino Schultz, 
finalizando em José Nadir Herberst, divisa com as ACS Marilza e 
Cristiane. 

CR 

79 ESF SEDE I 
Avenida Frederico Grulke (Hotel Montanhez Marquardt até a Loja 
do Pedro Camelô);  Rua Clara Dettmann Berger (Toda); Rua 
Floriano Berger (Toda); Rua Emília Roepke Boldt (lado do Samu). 

CR 

80 ESF SEDE I 

Rua Adolfo Behrend (Toda); Rua Henrique Potratz (Casa da Elza 
Kuster até Hotel Montanhez Marquardt); Rua Florêncio Augusto 
Berger (EletroNunes até o Restaurante da Regina - casa da 
Rosalina Doring); Rua Guerlinda Kuster (Toda); Rua Gustavo 
Carlos Augusto (Toda). 

CR 

81 ESF SEDE I 

Rua Francisco Schwartz (Prédio do Sommer até a ponta); Rua 
Hermann Miertschink (Prédio do Cooperativa até o sito do Lourival 
Berger); Rua Tércio Correia dos Santos (Toda); Ladeira Arthur 
Ferdim (Toda), Rua Martinho Lutero (Ponte de madeira até a loja 
Leontex e o Prédio da Nutrisamal); Rua Hermann Roelke (Rua da 
escola Graça Aranha, casa dos pastores até o prédio do Daniel 
Holz e a ladeira do Sperandio - casa do Sperandio); 

CR 

82 ESF SEDE I 

Rua dos Imigrantes (Toda); Rua Frascisco Schwartz (Açougue do 
Elizeu até loja da San Rios); Rua Florêncio Augusto Berger 
(Florinda Jacob até a Eletrônica Solar); Rua Henrique Potratz 
(Restaurante do Jajá até no Edifício Saager - os dois lados); Rua 
Ronald Berger (Toda - Rua do Uni Posto). 

CR 

83 ESF SEDE I 
Virada do Recreio; Subida do Emílio Schroeder; Entrada Dalmácio 
Holz do lado direito e lado esquerdo. 

CR 

84 ESF SEDE I 
Avenida Frederico Grulke (Loja Gota d’Água até a ponte); Rua 
Teodoro Lidtke (Toda); Beira Rio (Toda); Virada (Granjas do 
Lequinho). 

01 + CR 

85 
ESF SEDE 2 

 

Rua Ricardo Marquardt, rua Germano Henrique Emilio Roos. Um 
pedaço da rua luterana. Rua Elza Ulecke Bullerjanh, rua Frieda 
Jacob Marquardt e na rua Henrique Eggert divisa com Ediania. 

CR 

86 
ESF SEDE 2 

 

Rodovia Dalmácio Espíndula: inicia no Kaê Motos, Vila dos 
Italianos, antes da ponte, Ilha Berger até Deolindo Berger; São 
Sebastião do Meio: iniciando na rua Henrique Eggert: casa do 
Almeida Zaager, passando pela bloco mil, Rua Bela Vista, Arthur 
Schwambach, terminando na casa da Argia Schereder. 

CR 

87 
ESF SEDE 2 

 

Vila dos italianos na casa Clóvis Zotelli, sentindo Elimar 
Schwambach ,faz divisa com Rio das Pedras casa Mario Abeldt, 
faz divisa com Rio Triunfo casa Pedro de Paula, termina no 
Adilson Ott, na entrada de Rio Claro. 

CR 

88 
ESF SEDE 2 

 

Inicia na casa do Deoclecio Waindt descendo sítio Carvalho, 
descendo sítio do Pedro Bromerchenk passando do bar BB até 
casa Jacó Schafflem, e até divisa na Vila dos Italianos; Ireneu 
Berger, Zilda Berger, vila Eggert até a casa do Adelson Brandt,  
última casa Vitalino Gozzer. 

CR 

89 
ESF SEDE 2 

 
Sebastião do Meio: Sítio Schnerock até o Sítio Jair Hatibaki. Da igreja 

Luterana de São Sebastião do Meio até o sítio do Hilário Behrend. 
CR 



                         

  

 
5.3. DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO: o vínculo Direto entre a Administração Pública e o candidato aprovado 
reger-se-á através de contrato administrativo, de designação temporária por tempo indeterminado, na forma do 
Art. 3º da Lei Municipal Nº 2069/2018.  
 
6. DAS INSCRIÇÕES 
6.1. As inscrições serão realizadas SOMENTE na Sede da Secretaria de Saúde de Santa Maria de Jetibá, 
situada na Rua Dalmácio Espíndula, n° 115, Centro, Santa Maria de Jetibá/ES no período de 02 a 05; 09 a 13 
e 16 a 18 de Maio de 2022, de 8:00 às 11:00 horas e de 13:00 às 16 horas. 
6.2. Poderá se inscrever o candidato que atender os requisitos básicos constantes no ITEM 04, sendo, 
EXCEPCIONALMENTE aceitas inscrições de candidatos que possuam apenas Ensino Fundamental Completo 
para as áreas onde não houver inscrição de candidato com Ensino Médio Completo, nos termos do artigo 6º, 
inciso III, § 1º, da Lei Federal 11.350/2006, in verbis: § 1º Quando não houver candidato inscrito que preencha 
o requisito previsto no inciso III do caput deste artigo, poderá ser admitida a contratação de candidato com 
ensino fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo de três anos (Redação dada 
pela Lei Federal nº13.595/2018). 
6.2.1. Caso haja inscrição de candidatos com Ensino Médio Completo para uma área, o candidato que tiver 
Ensino Fundamental Completo e que se inscreveu para a mesma área no Processo Seletivo Público, terá sua 
inscrição INDEFERIDA. 
6.3. A inscrição deverá ser efetuada pelo candidato ou por procurador devidamente constituído por instrumento 
de Procuração Pública ou Particular. 
6.3.1. O candidato ou seu procurador deverá comparecer ao local da inscrição munido das informações 
referentes à vaga pretendida pelo candidato, com a ficha de inscrição preenchida (ANEXO IV), portando os 
documentos originais e cópia dos seguintes documentos: 

 Documento oficial de identificação com foto; 

 Comprovante de conclusão de escolaridade exigida para o cargo, expedido por instituição 
oficialmente reconhecida pelo MEC. 

 Comprovante de Residência recente (últimos três meses) no nome do candidato (conta de água, 
telefone fixo ou luz), na falta deste, apresentar uma declaração assinada pelo proprietário do 
imóvel conforme modelo constante no ANEXO II, acompanhada de cópia de comprovante de 
residência em nome do Proprietário (Exclusivamente para o cargo de Agente Comunitário de 
Saúde). 

6.3.2. Na inscrição realizada por procurador, o instrumento de procuração ficará retido e será anexado à ficha 
de inscrição; 
6.3.3 O candidato ou procurador deverá preencher corretamente e assinar a respectiva ficha de inscrição. 
6.3.4. O candidato é responsável pelas informações prestadas no requerimento de inscrição em qualquer fase 
do processo seletivo público. 
6.3.5. Não será cobrado taxa de inscrição do candidato. 
6.3.6. Não serão aceitos pedidos de inscrições que não atendam às disposições deste Edital. 
6.3.7. Não serão aceitas inscrições condicionais, via fax, correspondências, e-mail ou fora do prazo 
estabelecido no ITEM 6. 
6.3.8. O Candidato poderá realizar somente 01 (uma) inscrição. 
6.3.9. A Prefeitura de Santa Maria de Jetibá/ES reserva-se o direito de averiguar a veracidade das informações 
contidas quanto ao local de moradia dos candidatos inscritos para o cargo de Agente Comunitário de Saúde. 
 
7. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
7.1. Os contratos respeitarão a proporção de 5 % (cinco por cento) das vagas existentes durante a vigência 
deste processo para contratação de Pessoa com Deficiência (PcD) na forma do Decreto Federal nº 3.298, de 
20 de dezembro de 1999, e suas alterações, de acordo com a demanda por unidade, desde que aprovadas.  
7.2. Para a comprovação de atendimento à condição de Pessoa com Deficiência (PcD), o candidato inscrito 
nesta condição deverá apresentar o laudo médico original junto à Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo, no momento da inscrição, que informe compatibilidade com a atribuição do cargo, atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), bem como à provável causa da deficiência e sua correlação com a 
previsão do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações.  
7.3. Para comprovação da condição, o candidato deverá apresentar laudo médico emitido no máximo 01(um) 
ano antes da data de  inscrição deste Processo Seletivo.  
7.4. A inobservância do disposto nos ITENS 7.1 e 7.2 acarretará a perda do direito à contratação na condição 
de Pessoa com Deficiência (PcD).  
 



                         

  

7.5. As pessoas com deficiência aprovados deverão submeter-se a perícia médica, para verificação da 
compatibilidade da deficiência com o cargo, pelo profissional de Medicina do Trabalho vinculado à Prefeitura 
Municipal de Santa Maria de Jetibá. Em conformidade com o  Decreto Federal Nº 9.508, de 24 de setembro de 
2018, observada a exigência de compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do Cargo. 
 
8. DA SELEÇÃO 
8.1. A seleção, para as contratações de que trata este Edital, tem por fim cumprir o papel de identificar, entre 
os candidatos, aqueles mais aptos a desempenharem as exigências requeridas pela Estratégia Saúde da 
Família - ESF e Vigilância em Saúde e contará com TRÊS ETAPAS a seguir descritas: 
 
8.2. 1ª ETAPA - CURSO INTRODUTÓRIO PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE OU AGENTE DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS  
 
8.2.1. Curso Introdutório para Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, tem caráter 
eliminatório,  constitui pré-requisito para o exercício da função e será ofertado através da plataforma digital 
AVASUS, sendo necessário cadastro na referida plataforma. 
8.2.2. Os candidatos ao cargo de Agente de Combate às Endemias, deverá realizar o Curso introdutório para 
Agente de Combate às Endemias, disponível através do endereço eletrônico:  
https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=29  
8.2.2.1 Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde, deverá realizar o Curso introdutório para 
Agente Comunitário de Saúde, disponível através do endereço eletrônico:  
https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=28  
8.2.3. No caso dos candidatos sem acesso a conexão de internet, poderá ser feito agendamento na Secretaria 
de Saúde no momento da inscrição para uso de um computador com acesso à internet, mediante requerimento 
realizado na Ficha de Inscrição Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias (ANEXO IV), 
disponibilizado em local e horário ofertado respeitando o cronograma de agendamento da Secretaria de Saúde.  
8.2.4. O Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada terá carga horária de 40 (quarenta) horas. 
8.2.5. O candidato não será remunerado, em hipótese alguma, pelo período em que estiver realizando o Curso 
introdutório para Agente Comunitário de Saúde ou Agente de Combate às Endemias. 
8.2.6. Considera-se que “concluiu com aproveitamento o Curso introdutório para Agente Comunitário de Saúde 
ou Agente de Combate às Endemias”, aquele candidato que obter o Certificado do respectivo curso emitido 
pela plataforma AVASUS.  
8.1.6.1. Para emissão do certificado é necessária a Avaliação do curso na plataforma AVASUS após a 
conclusão do mesmo. 
8.2.7. A autenticidade do certificado será verificada pela Comissão Coordenadora do Processo Seletivo Público 
da Secretaria de Saúde através do código de verificação constante no próprio certificado.  
8.2.8. O certificado deverá ser apresentado por ocasião da Entrevista individual, que será realizada conforme 
Escala publicada nos locais constantes do Item II deste Edital.   
 
8.3. 2ª ETAPA - PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
8.3.1 A prova, de múltipla escolha, terá caráter classificatório e eliminatório e consistirá na resolução de 10 
(dez) questões objetivas com 04 (quatro) alternativas cada, onde apenas uma opção será considerada 
verdadeira, elaboradas com base nos conteúdos constantes no ANEXO I deste Edital.  
8.3.2. Cada questão objetiva terá valor de 01 ponto, totalizando 10 pontos. 
8.3.3. Para que o candidato possa participar da próxima etapa do Processo Seletivo Público (entrevista 
individual) é indispensável que o mesmo tenha concluído a segunda etapa (prova objetiva de conhecimentos 
específicos). 
8.3.4. Será automaticamente eliminado do processo seletivo o candidato que faltar à prova Objetiva de 
Conhecimentos Específicos ou que tiver obtido aproveitamento nulo na pontuação da prova Objetiva de 
Conhecimentos Específicos. 
8.3.5. Será considerado faltoso o candidato que deixar de assinar a Lista de Presença e o Cartão-Resposta. 
 
8.4. 3ª ETAPA - ENTREVISTA INDIVIDUAL: 
8.4.1. Somente participarão desta etapa os candidatos que concluírem a primeira e segunda etapas (Curso 
introdutório para Agente Comunitário de Saúde ou Agente de Combate às Endemias e Prova Objetiva de 
Conhecimentos Específicos). 
8.4.2 O candidato deverá comparecer ao local e horário determinados conforme publicação nos locais 
constantes do Item II deste Edital, munido de documento oficial com foto e certificado do Curso introdutório 
para Agente Comunitário de Saúde ou Agente de Combate às Endemias. 
 



                         

  

8.4.3. A entrevista individual tem como objetivo avaliar 05 (cinco) critérios básicos: disponibilidade e interesse 
pelo trabalho, trabalho em equipe, ferramentas de trabalho, ética profissional e Sistema Único de Saúde - SUS. 
8.4.4. Esta etapa terá caráter classificatório e eliminatório e terá pontuação atribuída na escala de 0 a 10 
pontos, sendo que cada critério avaliado terá o valor de 02 (dois) pontos. 
8.4.5. Será automaticamente eliminado do processo seletivo o candidato que faltar à Entrevista Individual. 
 
9. DA DATA, DO LOCAL E DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
9.1. A Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos do Processo Seletivo será realizada no dia 03 de Julho 
de 2022 (Domingo) na Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio “Graça Aranha”, situada à Rua 
Herman Roelke, 131, Centro, Santa Maria de Jetibá.  
9.2. A prova Objetiva de Conhecimentos Específicos terá início às 08:30 h e terá prazo de duração de 02 horas 
(duas), encerrando-se às 10:30 h. 
9.3. O candidato deverá comparecer no local da prova com no mínimo 30 (trinta) minutos de antecedência do 
horário marcado, munido com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, do documento oficial de Identidade 
(com foto) e do comprovante de inscrição.  
9.4. O candidato receberá a prova com 10 (dez) questões, onde deverá marcar apenas uma resposta para 
cada questão no gabarito que estará anexo à prova. Será considerada nula e sem qualquer possibilidade de 
recurso ou revisão: a resposta que estiver rasurada; com mais de 01 (uma) alternativa marcada e as 
respondidas a lápis.  
9.5. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato, sob pena de ser excluído do processo de 
seleção: 
a) Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao processo de seleção, bem como a 

utilização de livros, anotações, impressos ou qualquer outro material para consulta; 
b) Ausentar-se do recinto da prova, a não ser em casos especiais e momentâneos, quando deverá ser 

devidamente acompanhado de fiscal; 
c) Utilizar-se de telefone celular, fone de ouvido ou de qualquer outro aparelho eletroeletrônico; 
d) Portar-se inconvenientemente, perturbando, de qualquer forma, o bom andamento dos trabalhos; 
e) Desrespeitar qualquer dos examinadores, coordenadores, fiscais, auxiliares ou autoridades presentes. 
9.6. O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, 30 
(trinta) minutos após o início das provas. A desatenção acarretará a não correção da prova e, 
consequentemente, a eliminação do candidato no processo seletivo público. 
9.7. O candidato, ao terminar a prova, deverá entregá-la ao fiscal juntamente com o gabarito, devidamente 
preenchidos pelo candidato. O candidato somente poderá retirar-se do local levando consigo a prova no 
decurso dos últimos trinta minutos anteriores ao horário determinado para o término da prova. 
9.8. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva de conhecimentos específicos para o 
gabarito, preenchendo o campo de marcação. O gabarito será o único documento válido para a correção das 
provas. O preenchimento do gabarito será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital. Em hipótese alguma haverá substituição do 
gabarito por erro do candidato. 
9.9. O candidato é responsável pelo preenchimento de forma legível da prova e do gabarito com seus dados 
pessoais.  
9.10. O candidato que se retirar do ambiente de provas, sem o consentimento do fiscal, não poderá retornar em 
hipótese alguma. 
9.11. Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato, ou de pessoas estranhas ao 
Processo Seletivo Público, no local onde forem aplicadas as provas. 
9.12. Os 02 (dois) últimos candidatos só poderão ser liberados da sala de prova juntos. 
 
10. DA CLASSIFICAÇÃO 
10.1. A classificação final do candidato consistirá no somatório dos pontos obtidos na prova objetiva de 
conhecimentos específicos e da entrevista individual. 
10.2. A pontuação máxima que o candidato poderá obter por meio do somatório dos pontos das três etapas do 
processo seletivo será 20 pontos. 
10.3. A classificação final dos candidatos será feita em ordem decrescente dos pontos obtidos pelo somatório 
das três etapas do processo seletivo público. 
 
 
 
 
 



                         

  

 
10.4. O desempate entre candidatos que obtiverem a mesma nota final processar-se-á de acordo com os 
seguintes critérios: 

a) Maior pontuação obtida na prova objetiva de conhecimentos específicos; 
b) Maior pontuação obtida na entrevista individual; 
c) Maior Idade (no caso de igualdade de pontuação final para classificação, após observância do disposto 
no parágrafo único, do art. 27, da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, 
para esse fim, a data de realização da prova objetiva de conhecimentos específicos para o cargo; 
d) Se persistir o empate, haverá sorteio entre os candidatos. 
 
 

 
11. CRONOGRAMA DAS PUBLICAÇÕES OFICIAIS DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

 

EVENTOS DATAS 
PREVISTAS 

Publicação do Edital de Abertura 18/04/2022 

Impugnação ao Edital do Processo Seletivo Público para Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias. 

 
19/04/2022 

Resultado das impugnações. 27/04/2022 

Período de Inscrições. 02/05/2022 a 
18/05/2022 

Publicação das Inscrições deferidas e indeferidas. 01/06/2022 

Recurso contra as inscrições deferidas e indeferidas. 02/06/2022 

Publicação das Inscrições deferidas e indeferidas após análise dos 
Recursos. 

10/06/2022 

Período de realização do Curso introdutório para Agente de Combate às 
Endemias ou Curso introdutório para Agente Comunitário de Saúde (1ª 
Etapa). 

02/05/2022 a  
01/07/2022 

Realização da Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos (2ª Etapa). 03/07/2022 

Publicação do gabarito preliminar da Prova Objetiva de Conhecimentos 
Específicos (2ª Etapa). 

06/07/2022 

Entrega de Recursos contra o Gabarito Preliminar da Prova Objetiva de 
Conhecimentos Específicos. 

07/07/2022 

Publicação do gabarito oficial e dos Candidatos classificados para a 3ª Etapa 
do Processo Seletivo após análise de Recursos. 
 
Publicação da data, horário e local da realização da Entrevista Individual. 

15/07/2022 

Realização da Entrevista Individual e entrega de certificado do Curso 
introdutório para Agente de Combate às Endemias ou Curso introdutório 
para Agente Comunitário de Saúde   (3ª Etapa) para os candidatos 
classificados. 

18/07/2022 a 
05/08/2022 

Divulgação do resultado da Entrevista Individual. 10/08/2022 

Recurso contra o resultado da Entrevista Individual. 11/08/2022 

Divulgação do resultado da Entrevista Individual após análise de Recursos. 17/08/2022 

Classificação final dos Candidatos. 26/08/2022 

*Cronograma sujeito a alterações de data. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                         

  

12. DA CONTRATAÇÃO 
12.1. A convocação por edital para Contratação Temporária de Pessoal dar-se-á de acordo com as 
necessidades do serviço, a partir da homologação do resultado final publicado no site do município e quando 
surgir necessidade da mesma. 
12.2. A contratação do candidato aprovado e classificado será efetuada se forem atendidas as seguintes 
condições: 

a) Permanecer o candidato residindo na localidade exigida pela legislação em vigor para a vaga a qual 
concorreu, especialmente durante toda a vigência do contrato de trabalho, para o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde; 
b)Ser considerado apto na inspeção de saúde; 
c)Apresentar fotocópia simples dos seguintes documentos acompanhado dos documentos originais: 

 Uma Foto 3x4 recente; 
 Ficha de cadastro de funcionários devidamente preenchida (modelo fornecido pela Prefeitura); 
 Ficha de cadastro de Dados Bancários (modelo fornecido pela Prefeitura) e cópia do Cartão da Conta 

Bancária, caso possuir, não sendo permitida Conta Poupança; 
 Comprovante de Residência; 
 Declaração de acúmulo legal ou não acumulação de cargos em funções públicas; 
 Certidão negativa de tributos municipais, emitida pelo Setor de Tributação do Município de Santa Maria de 

Jetibá; 
 Certidão de Antecedente fornecidos pelas Justiças: Estadual (1º e 2º instância de natureza cível e 

criminal) e Federal; 
 Atestado de Antecedentes Criminais fornecido pelas Policias: Civil e Federal; 
 Atestado de Sanidade Física e Mental; 
 Atestado de Saúde Ocupacional (os exames deverão ser específicos para cada cargo de acordo com o 

PCMSO da Prefeitura); 
 Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
 Carteira de Identidade - RG; 
 Extrato de inscrição do PIS/PASP emitido pela Caixa Econômica Federal e/ou Banco do Brasil; 
 Histórico, Diploma ou Certificado de conclusão do Curso correspondente à escolaridade exigida para o 

cargo; 
 Certificado de Reservista ou documento equivalente-Lei nº 4.375 de 17/08/1964, se do sexo masculino;  
 Título de Eleitor; 
 Comprovante de ter votado na ultima eleição; 
 Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, ou com as respectivas averbações (se separado 

judicialmente ou divorciado); 
 Carteira de Trabalho (Páginas: Foto e qualificação civil); 
 Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 anos de idade; 
 Quem possui filhos menores de 14 anos apresentar: Caderneta de Vacinação (Página constando os dados 

da criança e as páginas c/ carimbos das vacinas); Para cada dependente maior de 07 anos, apresentar 
comprovante de matrícula escolar e declaração de presença. 

 Declaração de Bens Móveis e Imóveis (modelo fornecido pela Prefeitura). 
12.3. O candidato que, convocado pela classificação, não manifestar interesse, será reclassificado para o final 
da lista da classificação, mantendo, no entanto, sua classificação original no polo de inscrição. Sendo 
convocado o candidato classificado, subsequente. 

 
13. DA ADVERTÊNCIA 
13.1. Caso seja constatada fraude de qualquer natureza, o candidato será DESCLASSIFICADO do Processo 
Seletivo, independente de já estar contratado ou não, respondendo ainda pelo ato junto ao Município de Santa 
Maria de Jetibá. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO, DOS RECURSOS. 
14.1. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão no prazo de um dia útil, contado 
da data de publicação do mesmo, mediante requerimento  protocolizado no Protocolo Geral da Prefeitura 
Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES, endereçado ao Presidente da Comissão - Processo Seletivo Público. 
14.2. O candidato poderá apresentar recurso no prazo de 01 (um) dia útil, contado a partir da publicação dos 
Editais das Etapas deste Processo Seletivo Público. 
14.3. O recurso deverá ser protocolizado no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá-
ES, endereçado ao Presidente da Comissão - Processo Seletivo Público de acordo com o modelo constante no 
Anexo III. 



                         

  

14.4. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo, 
bem como aqueles cujo teor desrespeite a Comissão serão preliminarmente indeferidos. 
14.5. Não será aceito recurso por via postal, fax ou correio eletrônico, nem fora dos padrões e prazos 
estabelecidos neste Edital. 
14.6. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo da publicação do fato que lhe deu 
origem e que possuírem argumentação lógica e consistente que permita sua adequada avaliação pela 
Comissão do Processo Seletivo Público. 
14.7. A Comissão do Processo Seletivo constitui instância única, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais por via administrativa. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos 
de revisão de recursos. 
14.8. Todos os recursos serão analisados e estarão à disposição dos candidatos para conhecimento no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis. 
14.9. Feita a análise de todos os recursos interpostos, o RESULTADO estará disponível ao candidato 
solicitante junto à Comissão do Processo Seletivo Público. 
 
15. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
15.1. Este Processo Seletivo terá prazo de validade de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação da 
homologação do resultado final, sendo facultada ao Conselho Municipal de Saúde a prorrogação do mesmo 
por até mais dois anos, conforme Resolução 216 de 11 de julho de 2003 da Comissão de Intergestores 
Bipartite – CIB. 

 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. A inscrição do candidato importará no conhecimento das instruções e na aceitação das condições do 
processo de seleção, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
16.2. Em caso de reclassificação ou desistência de algum candidato aprovado e classificado, sua vaga será 
preenchida pelo candidato subsequente, com estrita observância da ordem de classificação. 
16.2.1 A desistência deverá ser solicitada através do Termo de Declaração de Desistência conforme modelo 
em Anexo V. 
16.3. A aprovação do candidato neste Processo Seletivo não implicará na obrigatoriedade de sua contratação. 
16.4. Este Processo Seletivo Público será realizado pela Secretaria de Saúde de Santa Maria de Jetibá/ES. 
16.5. O profissional contratado, na forma contida neste Edital, terá seu desempenho avaliado pela sua chefia 
imediata, mensalmente durante a vigência do contrato. 
16.6. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar todos os atos, Editais e comunicados referentes 
a este Edital que sejam publicados nos locais referidos no item 2 deste Edital. 
16.7. Não serão dadas, por telefone, e-mail e/ou outros canais não previstos neste edital, informações a 
respeito de datas, locais e horários do Curso introdutório para Agente de Combate às Endemias ou Curso 
introdutório para Agente Comunitário de Saúde, da realização da prova objetiva de Conhecimentos 
Específicos, das Entrevistas Individuais, assim como do resultado final. 
16.8. A mudança de residência do candidato da área geográfica de atuação do agente comunitário de saúde 
implicará em dissolução do vínculo empregatício. 
16.9. Não será fornecido ao candidato, qualquer documento comprobatório de classificação do Processo 
Seletivo Público, valendo para este fim, a publicação da classificação final. 
16.10. A veracidade dos documentos apresentados poderá ser averiguada a qualquer tempo, obedecendo ao 
previsto nos artigos 298, 299 e 304, constantes no Código Penal - Decreto - Lei nº 2.848 de 07 de dezembro de 
1940, que trata dos crimes contra a fé pública e da falsidade documental. 
16.11. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
Público. 

Santa Maria de Jetibá/ES, 13 de Abril de 2022. 
 
 
 
 

HILÁRIO ROEPKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

SILENE BELZ 
Secretária de Saúde 

 



                         

  

 
ANEXO I 

 
Referências bibliográficas recomendadas e Conteúdo Programático: 

 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

1) BRASIL – Constituição Federal 1988 – Da Saúde – artigos 196 a 200; 
2) Lei n° 8.080 de 19/09/1990 – Lei Orgânica do SUS; 
3) Lei n° 8.142 de 28/12/1990 – Da participação da comunidade na gestão do SUS; 
4) Lei 11.350 de 05/10/2006 – Dispõe sobre as atividades de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes 

de Combate às Endemias; 
5) Lei nº 13.595 de 05 de Janeiro de 2018 - Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para dispor 

sobre a reformulação das atribuições, a jornada e as condições de trabalho, o grau de formação 
profissional, os cursos de formação técnica e continuada e a indenização de transporte dos 
profissionais Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias. 

6) Ministério da Saúde, Portaria Nº 2.436, de 21 de Setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de 
Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

7) Curso introdutório para Agente de Combate às Endemias, disponível através do endereço eletrônico:  
https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=29  

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
1) BRASIL – Constituição Federal 1988 – Da Saúde – artigos 196 a 200; 
2) Lei n° 8.080 de 19/09/1990 – Lei Orgânica do SUS; 
3) Lei n° 8.142 de 28/12/1990 – Da participação da comunidade na gestão do SUS; 
4) Lei 11.350 de 05/10/2006 – Dispõe sobre as atividades de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de 
Combate às Endemias; 
5) Lei nº 13.595 de 05 de Janeiro de 2018 - Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para dispor sobre 
a reformulação das atribuições, a jornada e as condições de trabalho, o grau de formação profissional, os 
cursos de formação técnica e continuada e a indenização de transporte dos profissionais Agentes Comunitários 
de Saúde e Agentes de Combate às Endemias. 
6) Ministério da Saúde, Portaria Nº 2.436, de 21 de Setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção 
Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS). 
7) BRASIL. Ministério da Saúde. Guia prático do agente comunitário de saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 
2009. (Série A. Normas e Manuais Técnicos). 
8) Princípios do Sistema Único de Saúde - SUS; 
9) Promoção, prevenção e proteção à Saúde; 
10) Noções de Vigilância à Saúde; 
11) Ações de Educação em Saúde na Estratégia do Saúde da Família; 
12) Participação Social; 
13) Estratégia Saúde da Família - ESF - como estratégia de organização da Atenção Primária em Saúde. 
14) Curso introdutório para Agente de Comunitário de Saúde, disponível através do endereço eletrônico:  
https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=28  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                         

  

 
 
 

ANEXO II 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

 

 

 

Eu, ____________________________________________(nome do proprietário do imóvel),  inscrito no CPF 

sob o nº  ________________________________________, RG  nº ____________, declaro  para  o  fim    de   

comprovação   de  Processo de Seleção para Agente Comunitário de Saúde  e  Agente  de  Combate a 

Endemias (Edital nº 004/2022) que o Sr (a) _________________________________________ (nome do 

candidato), CPF nº ____________________________ e RG ______________________ reside em meu imóvel 

situado à ______________________________________________________ (nome da rua, Bairro ou 

localidade), desde a data ___/___/______. 

 

 

 

 

 

 

Santa Maria de Jetibá/ES, ______ de ____________________________ de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Proprietário do Imóvel. 

 

 

 

 

 

 

 



                         

  

 

 

ANEXO III 

 

FORMULÁRIO PARA RECURSO - EDITAL Nº 004/ 2022 

 

RECURSO À COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO - SECRETARIA DE SAÚDE/PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ-ES. 

 

Nome do (a) candidato (a): _____________________________________________ 

 

Contato: (____) _____________________ Cargo PLEITEADO_________________ 

 

Nº da Inscrição: ___________________ 

 

 

Justificativa (escrever a razão pela qual está recorrendo, de forma resumida e objetiva):  

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________ 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                         

  

 
 

ANEXO IV 

FICHA DE INSCRIÇÃO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE COMBATE 
ÀS ENDEMIAS 

EDITAL Nº 004/2022 

Via do Candidato - Apresentar este comprovante em todas as etapas do processo seletivo público juntamente com um documento de identificação com foto 

 

Nome Completo: 

Cargo: 

 Agente Comunitário de Saúde                                                              Agente de Combate a Endemias 

Código do Cargo: Nº Inscrição: 
 

Data de Nascimento: 
____/____/______ 

Estado Civil: 

 Casado       Solteiro        Outros 

Sexo: 

          Feminino                   Masculino   

Escolaridade: Número de Dependentes: 

Deficiente Físico? 

 Sim           Não 

Se sim qual a deficiência? Qual a necessidade para fazer a prova? 

Identidade: 
 

Órgão Expedidor/ Data Emissão 
 

CPF: 

Endereço: Bairro: 

Cidade: 
 

UF: 
 

Fones (ou recado) 
 

E-mail: 
 

Necessita de computador com acesso à internet:             SIM              NÃO 

DECLARO que aceito todas as exigências especificadas no Edital Nº 004/2022 de Abertura deste certame, 
responsabilizo-me pelas informações aqui prestadas, inclusive pela fidelidade das cópias dos documentos 
apresentados. 

Local e data: Assinatura do Candidato 
 

Conferência da Comissão: 

 Deferida             Indeferida  
Via da Secretaria de Saúde 

 
 
 

Cargo: 

 Agente Comunitário de Saúde                                                              Agente de Combate a Endemias  

 

Código do Cargo: 
 

Nº de Inscrição:  

Nome Completo: 
 

Identidade: 
 

Órgão Expedidor/ Data Emissão 
 

CPF: 

Local e data: Assinatura do Candidato 
 
  

Curso introdutório para Agente de Combate às Endemias, disponível através do endereço eletrônico:  
https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=29  

Curso introdutório para Agente de Comunitário de Saúde, disponível através do endereço eletrônico:  
https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=28  

 



                         

  

 

ANEXO V 

 

TERMO DE DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA 

 

À COMISSÃO GERAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA MARIA DE JETIBÁ-ES, 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARO PARA DEVIDOS FINS QUE EU,   

 

DESISTO DA VAGA PARA O CARGO DE    

 

SECRETARIA DE  . 

 

 

PARA A QUAL FUI CONVOCADO (A) NO DIA  _/_  _/_  . 

 

 

SANTA MARIA DE JETIBÁ-ES,  ______ de  de 202___. 

 

 

 

ASSINATURA DO (A) CANDIDATO (A) 


